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PARECER 

PGFN/CRF/N9 676/88 

Crédito Rural. Ilegalidade 	da 

cobrança da correção monetãria di 

vulgada e sustentada por Orgãos 

da imprensa. 

Jurisprudência do Supremo Tri-

bunal Federal proclamando a lega-

lidade da correção monetária nos 

financiamentos agricolas. 

A Secretaria Especial de Assuntos Econõmicos re-

quer a audiência desta PGFN quanto ãs constantes publica-

ções na imprensa "zsobte a 3upo3ta ílegalídade da íncíden - 

cía de cot/teça- o monetéitía no ctedíto rulka/", as quais, in-

clusive, põem "em dilvída a competencía do Coniselho Monetd-

tío Nacíonal pata dixat o3 enccurso3 /Sínanceíko3 devído3 no3 

emptest4imo3 tuxaí3". 

2. 	Se bem que receando "acabe a manobAa pot ín.sugat 

o 3egmento natal, ao acenat com a podsisíbílídade de dí3pen-

3a de boa patte da ,s d,Zvída3 ou mesmo de abentuta de ptoce ,s 

30 ,5 nelatívo's a opetaçõeA ja líquídada4", com o risco de 

"deisokganização de todo o 3í3tema áínanceíto", não conse 

. gue a SEAE vislumbrar "chance de jx.Uo na pte3ente te3e",in 

vocando contra tal orientação, a par de outras pertinentes 

observações, não sõ a competência expressa que a Lei 4.829, 

de 1965, confere ao CMN para fixação dos encargos nos em - 

préstimos agricolas, como também Acõrdão do Supremo Tribu- 
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nal Federal proclamandoa legitimidade do procedimento da 

quele Colegiado em estabelecer a correção monetãria nas o 

peraOes de crédito rural. 

3. Lê-se, outrossim, no parecer anexo aos autos, da 

lavra do Dr. Antanio Alvares da Silva, cujas conclusiSes ser 

viram de base ao pronunciamento feito pelo ilustre Deputa 

do Sr. Victor Faccioni no Congresso, em sessão de 23.05.88, 

que os uínca/cu/aveí's ptejuZzo4 ímpoisto,5 ao 3 ptodutote3 tu 

tai" face ã correção monetãria, notopícíam ao6 ptejudíca 

dois a ci,cu/dade de te ,spon3abílízat a União e a's Autotida 

du, com can/sequente díteíto de te9tes3o contta 03 Suncío 

natío3 da admíni3ttação díteta ou indíneta, cauisadote dois 

dano."; e que são ilegais, "ate e4ta data, o ajuistamento 

e a cobança de cotteção monetdtía em ínancíamento tutal 

tmado em qua/queA jpoca e dutante todo o 3eu cux40 	ate 

o vencímento eistípu/ado; í/ega/ J, tambEm, a cobtança 	de 

quaí.squet outto3 encatgo's que nao tenham 3ído ín,stítuZdo ,5 

pot /egí3/ação e3pecíca e ite9u/amentada3 pelo Coruselho 

Monetiitío Nacíonalm. 

4. Em suma: sustenta-se não s6 a ilegalidade da 	co 

brança da correção, como, ainda, a possibilidade de 	convo 

car a Administração Federal em perdas e danos por 	autori 

no. 	 zar normativamente referida cobrança. 

II 

5. Não nos parece feliz a tese em referência,a qual, 

data venia,  e.  duplamente vulnerãvel. Primeiro, porque 	des 

cabe falar em responsabilidade do Estado por ato 	normati 

vo. Segundo, porque, como ficar ã demonstrado mais 	adian- 

te, inclusive ã luz de jurisprudincia iterativa do Supremo 

Tribunal Federal, nada tem de anormal 	a 	cobrança 	de cor 

reção nos 	empréstimos rurais, 	principalmente quando 	for 

ela pactuada, em obediência ao dogma pacta  sunt ser — 

• 
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vanda.  

6. 	Com efeito, insustentáveis seriam as razões para 

obrigar o Governo satisfazer perdas e danos. Ate no plano 

extracontratual do Estado inexiste, em principio, respon-

sabilidade da Fazenda Pública por ato legiferante ou nor-

mativo tipico (cfe. HELY MEIRELLES, "Direito Administrati 

vo Brasileiro", 2a. ed., pág. 537; YUSSEF SAID CAHALI, in 

"Responsabilidade Civil do Estado", ed. Rev.dos Tribunais, 

1982, n9 77, pág. 224). 

• 	7. 	De resoluções, normas gerais e abstratas de con- 

duta, baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, eque cui 

da a hipOtese. E o ato normativo, salvo nos casos de con-

substanciar a regra efeitos concretos, individualizando 

situações (v. HELY MEIRELLES, "Mandado de Segurança e A - 

ção Popular", 7a. ed., pág. 13, Nota 5), não e equipará - 

vel aos atos ilegais ou lesivos ao patrimOnio, administra 

tivos, sendo assim insuscetivel de ataque por via judi - 

cial comum, ou mesmo por mandado de segurança ou ação po-

pular. A norma abstrata, per se, desafia ação direta de 

inconstitucionalidade, como previsto no art. 119, I, ali-

nea 1, da Constituição Federal. 

8. 	Discorrendo sobre o assunto, diz WILLIAM ANDRADE 

PATTERSON, ilustre Ministro do TER: 

"A íncluáao, no conttole (da constitucionali-

dade), da e4pecíe ato normativo autoxíza abxangex 

díplomaá que não apena4 a /eí em 4entído gonma.e.A4- 

4ím 	que decxetoá, xeáoluçõeá, ín3txuç6e3 e outho3 

ato3 que ví3em a e3tabe/ecen. uma díácíplína de con-

duta e ptocedímento admíníátxatívo eátaxao, decen - 

to, áujeitoá ã medida xepaxadota 	 Se envol - 

vem 3ítuaç5e3 índívíduaíá, pexdem a noxmatívídade e, 

a33ím, não 3e 3ítuam naque/e ambito. O díápoáitívo 

manda que a nepne4entaçao áeja ogexecida quen a 

ou ato noxmatívo áeja gedexal ou eátadual." ("Con - 

o 
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trole da Constitucionalidade das Leis", in "Revis-

ta da Consultoria Geral do Estado do Rio Grande do 

Sul", v. 8, n9 20, 1978, pãg. 73). 

9. 	Rejeitando mandado de segurança contra lei em 

tese, assim se manifestou o Supremo Tribunal Federal em 

decisão plenãria proferida no julgamento do Recurso Ex 7 

traordinãrio n9 96.550-5-PR, em 31.05.85, Relator o Mi I-

nistro ALFREDO BUZAID: 

"MANDADO DE SEGURANÇA  - LEI EM TESE  - IMPOSSI  
BI -LIDADE  - SÚMULA 266  - CONSIDERAÇOES DOUTRINARIAS  
- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

"LEI MUNICIPAL  - CONCESSÃO DE DESCONTOS EM TRI  
BUTOS POR LEI SEM OBEDECER A INICIATIVA DO EXECUTI  
VO - CONTEÚDO É MANIFESTAMENTE GENÉRICO CONFIGURAN  
DO LEI EM TESE QUE IMPEDE O USO DO MANDADO DE SE -  
GURANÇA. 

"MANDADO DE SEGURANÇA  - REMÉDIO QUE NECESSITA  
DE FATO CONCRETO  - NÃO É SUCEDÂNEO DE AÇÃO DECLARA  
TUIA. 

unÃo DIRETA INTERVENTIVA  - FINALIDADE  - IN  -  
TERVENÇÃO DE UMA ESFERA POLÍTICA EM OUTRA A DIRI -  
MIR CHOQUES ENTRE PODERES.  

"Mandado de iseguAança ímpetnado por. PAegeito, 

víáando t decnetação de íncon4títucíonalídade da 

Leí Munícípa/ (Manín9J) ng 1.283, de 5.7.79. Iní - 

doneídade. Súmula 266. Aplícabílídade. 

"Exí ,stjncía de outAo xemjdío adequado a a.ó3e- 

guAaA-lhe a dee,sa. 

"Recuso Exticaohdínjulío conhecído, em Sace de 

dívekgêncía jukíówcudencíal, ma4 de4pnovído". (in 

revista "Jurisprudência Brasileira", edição 	Juruã, 

vol. 99, pg. 263). 
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10. 	Sõ seria possivel, na espécie, a ação direta 	de 

inconstitucionalidade. E assim mesmo se se tratasse de ato 

normativo autOnomo, não regulamentador de lei. Nessa últi-

ma hipOtese, a configurar-se conflito entre a resolução e 

a lei regulamentada -- se isso for possivel no nosso orde-

namento, frente ã privatividade da Presidência da Repúbli-

ca em regulamentar as leis (CF, art. 81, III) inexisti 

• 
ria violação das normas constitucionais, ocorrendo apenas 

ilegalidade, a ser examinada nos casos concretos e não na 

via da ação direta de declaração de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, e o recente pronunciamento do Pret6rio Excel 

so em AcOrdão de 20.05.87, sessão plenãria, não conhecendo 

representação que visava a desconstituir o Decreto 90.922, 

de 1985 (v. Rp. n9 1.266-2-DR, Relator Min. CARLOS MADEI - 

RA, in DJ de 26.06.87, ementãrio 1467-1). 

III 

11. Não procede, por igual, a alegação de ilegalida-

de da atualização monetãria nos financiamentos rurais, ain 

da que se invocando o art. 99 do Decreto-lei n9 70/66, cu-

jos dizeres estariam supostamente a liberar o credito agri 

cola da correção monetãria, ou mesmo proibindo sua cobran- 

dh 	 ça nas operações da espécie. 
‘111/ 

12. E disparatada tal invocação. Não hã falar em ve-

dação, nem mesmo em isenção. 

13. Referido Decreto-lei, em seu art. 99, não proibiu 

coisa alguma. Ao autorizar reajustamentos com correção mone 

tãria para os empréstimos hipotecãrios no Sistema Financei-

ro da Habitação, excluiu, apenas, daquela previsão expressa 

os financiamentos rurais. Não estabeleceu vedação, nem mes-

mo liberação de tais operações da correção monetãria. 

14. 	Tal exclusão, a seu turno, pode até ser explicada 
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historicamente. 	E que prevalecia, na época, o entendimento 

de que sem lei autorizativa prévia era inadmissivel a cor-

reção monetária, convicção essa baseada, em parte, no tex-

to da antiga Lei da Usura, consubstanciada no Decreto n9 

23.501, de 27.11.33. O prOprio STF, por sua 2a. Turma, no 

RE n9 76.260-GB, em 20.08.73, ainda afirmava que, sem "/eí 

não e."po.ZueL concedet cohiceção monetjuLía, 'segundo juk 

pAucamcía do STF" (in RT, 4641271), orientação em voga, en-

tão, junto a outros tribunais (v., ex.gr ., julgados do 

Tribunal de Alçada de São Paulo, in RT 460/178 e 460/179). 

15. DaT haver o Parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça da Cámara, relator o Deputado Dr. ULYSSES GUIMA-

RAES, sobre o Projeto n9 3.125/65 afinal convertido na Lei 

n9 4.829, de 1965, suprimido os arts. 49 e 15 daquele Pro-

jeto, onde se previa expressamente a correção monetária. A 

supressão de tais disposições era suficiente para que, en-

tão, nem mais se cogitasse da atualização da expressão mo- 

. netãria nos empréstimos rurais, pois que isso si)" seria pos 

sivel, ã época, por autorização legal expressa. 

16. Nunca houve vedação no prefalado art. 99, 	mas, 

sim,exclusão de incidência da norma nas operações de crédi 

to rural. Sobre constituir um excesso inútil, visto 	repe- 

tir o dispositivo uma proibição que á época se entendia e- 

xistir no prOprio ordenamento jur. -Tf:tico, traduziria 	dito 

Decreto-lei uma forma imprOpria de proibir, 	incompleta, 

pois que referente apenas aos empréstimos com garantia hi-

potecãria. Passariam in albis  todas as demais modalidades 

de financiamentos agricolas não garantidos por hipoteca. 

17. E, se proibição houvesse — admita-se para 	argu 

mentar —, estaria a regra derrogada, nos termos do art. 29, 

§ 19, da Lei de Introduçaõ do C6digo Civil, de vez que 	o 

posterior Decreto-lei n9 167, de 12.02.67, regulando intei 

ramente as operações de crédito rural, não contempla em ne 
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nhum de seus artigos disposição proibitiva a respeito. 

18. Outra não e a conclusão do Tribunal de Alçada de 

Minas Gerais, em sua 2a. Câmara, quando do julgamento 	da 

apelação civel n9 29.368, de 20.12.85, em que foi relator 

o Desembargador XAVIER FERREIRA, em cujo voto se le, ao co 

mentar o citado art. 99 do Decreto-lei n9 70/66, logo após 

transcreve-lo: 

"A/em de não 4e tnatart de cjdu/a kuAa/ hípote - 

cãitia, ma4 pignoitatícia, o áato de contex díispo,sí - 

ç6e4 3obte °peitaça° comp/etamente diáetenciada,poi4 

o Deciteto-lei ng 70/66 Sai editado com a áinalidade 

de Sacilitait a aqui3ição de ca4a pitjpitia ao is 	- 

ciado e a captação, íncentívo e di.s,seminação de 

poupança (ant. 19), o Dectetc-/eí ng 167, de 14 de 

ISeveAeíko de 1967, e que di4ciplina a's opeitaçõe.6 de 

citedito Auta/, e 60í editado poistetíonmente ao De - 

citeto-lei ng 70/66. 

"Aliads, e o que díspõe o § 19, do att. 29, 	da 

Leí de Intitodução ao Cõdigo Civil Bitaeiito. 

"O Decneto-/eí 167 ttata eispecí“camente do ,s tí 

tu/o ,s de cAedito 'Luta, de.ótínadois exc/uívamente ' 

ao “nancíamento de atíví.dade,s nunaí3, objetívando 

pxíA de itectik ,so.s 03 pAodutoxe4 e cr.3 coopexatíva4' 

a9naco/a3, como exp/ícíta AMADOR PAES DE ALMEIDA... 

..."(silmula do acOrdão publicada no DJMG de 18.03. 

86). 

19. Firmados esses pressupostos, ressalta o desaba - 

lado equivoco em que laboram os defensores da tese em ques 

tão, a qual, sem sombra de dUvida, 	se encontra 	em total 

defasagem, como defasado esta o invocado art. 	99 do De 

creto-lei n9 70, de 1966. 	A situação hoje é outra,ate mes 

mo no Sistema de Credito Rural .Os recursos ã agropecuaria a 
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tualmente derivam quer da poupança, quer das Operaçóes Ofi 

ciais de Credito a que alude o Decreto-lei n9 2.417, de 26 

02.88, as quais o Tesouro celebra com as instituições fi - 

nanceiras oficiais e privadas, com a cobrança de todos os 

encargos, inclusive indices de atualização da moeda. A cor 

reção monetãria, hoje, e de suma importância e bãsica ao e 

quilibrio do pr6prio sistema, ainda mais considerando a a-

tual conjuntura nacional. 

20. O critério da previa autorização legal cedeu lu 

gar ao principio de ordem pUblica da autonomia da vontade, 

consagrado no § 29 do art. 153 da Constituição Federal, po 

dendo ser cobrada a correção se avençada pelas partes, em 

obediencia à mãxima pacta  sunt servanda.  A partir, aproxi-

madamente, de decisão da la. Turma do STF no RE n9 75.562- 

GB, de 17.8.73, que reconheceu poder assentar-se a corre - 

ção monetãria no auto-regramento da vontade, teve inicio 

no Pais a aceitação de sua cobrança mesmo sem lei previa , 

ficando a nova orientação reforçada com a edição da Lei n9 

6.423, de 17.06.77, em cujo art. 19 se permitiu, às expres 

sas, a atualização monetãria não sõ em virtude de disposi 

ção legal, mas de "e3típu/açao de negocio juiadíco". 

21. Assim é que em Acórdão proferido no julgamento 

do RE n9 95.285-SP, de 16.03.82, em que foi relator o Mi - 

nistro DJACI FALCÃO, o Ministro CORDEIRO GUERRA, em seu vo 

to, passou a defender a clãusula de correção ate mesmo nas 

promissórias rurais, com fulcro no art. 77, § único, do De 

creto-lei n9 167, de 14.12.67, afirmando: "....nada ob ,sta 

a que, numa pAomí4,sjx4a xuxed, ise pactue exphedsamente 	a 

conneção monetãAia. Ea convenção não de36iguha o ca)CclteA 

cambíal do tItulo kuutl" (RTJ 107/712). 

22. Na mesma linha de interpretação, a 2a. Turma do 

Excelso Pretória em Acórdão de 31.03.87,no RE n9 111.387- 

RJ, Relatar o Ministro DJACI FALCÃO, admitiu a correçãaem 

bora sem autorização legal, como se ve da respectiva emen 

Lk 
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ta: 

"Fa/encia. Ctêdito com gatantía hipotec -ittia.0 

cedo t com gatantia tea/ tem diteito ao3 futo3 e a 

cotteção monetãtia ajuistado3 ate a data da decteta-

ção da da/encia. Tem ainda diteito a un4 e outto a-

tê o egetivo pagamento na medida em que petmitit o 

ptoduto do 3 ben3 que conistituem a ganantía. 

	

"Embota ndo houve ,sise ptevi3ão legal pata 	a 

cot/teço monetãtia na4 da/encia)s e concotdata3,a em 

pte4a necottente anuiu na incidencia da cotteção, 

conotme ellcusu/a conttatua/ (que tem cytça de leí 

en)te 03 conttaente,$), intetptetada pelo ate3to te-

cottido" (RTJ 121/803). 

23. 	Também a mesma Turma, a 28.08.84, julgando 	o 

RE 103.053-SP, sendo Relator o Ministro FRANCISCO REZEK, 

reafirmou a prevaléncia, especificamente com relação a 

cédula rural hipotecária, da Uberdade de convenção das 

partes, expressando-se o relator da seguinte forma, in - 

clusive com citação a precedente no Tribunal: 

"Di4cute-3e nestes auto3 4e , apii,s a enttada 

em vigot da Lei 6.899/81, pteva/ece o convencionado 

entte a3 patte4 em conttatb de dinanciamento, tepte 

isentado pot cêdula utal hipotecãtia. 

"Pe/a /etta a, entendo que o ateisto tecotti - 

do, ao decidit que deve dsubtit a cotteção monetã 

tia /ívtemente pte“.xada, aa3tando a incidência da 

Lei ng 6.899/81, não lhe negou vígencía. Ante ,s,deu, 

no m.Znimo, tazoãvel intetpketação ã matêtía (Sãmula 

nÇ1 400). 

"Ne33e 3entido, aUis , jã decidiu o Suptemo 

Ttibuna/ no RE ng 101.230, telatot o MiniAtto Ra6a-

e/ Mayet, a cujo voto me tepotto, vetbíó: 
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"Como lei que é entre as partes (o contrato ),a ju 

risprudencia admitiu a legitimidade da correção mo 

netária nele convencionada, ainda que sem preceden 

te autorização legal. 

"De outro lado, a lei instituidora da correção 

monetãria de todos os débitos ajuizados, a Lei n 9  

6.899, não infirmou o reconhecimento da mesma cor-

reção, emergente da construção jurisprudencial, 	e 

cuja aplicação a ela antecede e persiste, como nos 

casos de reparação do ilícito absoluto e contra 

tual. 

"Do mesmo modo se hã de considerar com relação ã 

clãusula contratual estipulada precedentemente 

norma legal. A sua validade e eficácia atende 	ao 

dogma de que pacta sunt servanda, não podendoa lei 

sobrepor-se ao que foi estipulado pelas partes,sob 

pena de atentar contra o ato jurídico perfeito". 

"Ante o exprmto, não conheço do necutóo" (in 

RTJ 111/1372). 

24. 	O mesmo ocorreu em Aciirdão também da 2a. Turma, 

de 22.11.85, no RE 105.834-0-SP, dando pela incidéncia da 

correção monetaria em três cédulas rurais hipotecarias,u-

ma cédula rural pignoraticia e hipotecaria e duas notas 

de credito rural: 

"Execução. EmbaAgo ,5 impiLocedenteó. Nulídade í-

nocohtente. 

"19 RE não conhecido. 

ullãlída a cotteção monetãnía pactuada anteó da 

vigencia da Lei ng 6.899/81, ótibóióte o avençado a-

pjó a vigjncia deóóa /ei" (in DJ de 19.12.85, emen- __ 
tãrio n9 1.405-5). 
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25. Destaque especial também merece o julgamento 

do RE 105.830-7-SP, relatado pelo Ministro CARLOS MADEI-

RA, em cuja ementa se lê: 

"COMERCIAL. Conttato de abentuita de ckedíto 

com gatantía pígnmat'ícía. Inaplícabílídade ã es-

pecíe do DeciLeto-/eí ng 167, de 1967. Tambem não 

aplícdveí4 (34 attígo ,s.  774 e 775 do Ci5dígo Cornet - 

cíal, eís que o Banco cnedot tínha apenas a posse 

medíata do ,s cafe. 's apenhado3, depodsítadois, de acot 

do com 03 devedme,s, em akmazens gekaís. Não cabe 

ao ctedot a te4pon3abílídade pelo desvío dcos ca 

pela depo3ítãtía, que veío a da/ít. 

"Cotteção monetãtía. Sendo estípu/ada contta-

tua/mente, hã que xeconhecex-se a sua valídade,em 

obedíencía ao dogma pacta sunt  serwanda,  não po - 

dendo leí postexíox 3obtepot-4e ao avençado pe./as 

paAtes, sob pena de atentat contta o ato jutídíco 

petSeíto" (in DJ de 01.08.86, ementário 1.426-2). 

26. O aspecto da juridicidade da acumulação das ta 

xas de correção e juros tambem já foi equacionado na Mag 

na Corte. O Excelso PretOrio, apreciando a questão da co 

brança cumulativa da correção judicial, disciplinada 	na 

Lei 6.899, com a comissão de permanência, instituida pe-

lo Conselho Monetário, acolheu o argumento de o diploma 

legal da correção e a regra sobre aquela comissão terem 

campos distintos e regularem matéria diversa, não haven-

do incompatibilidade entre elas e convivendo ambas as nor 

mas, consoante o art. 29, § 29, da Lei de Introdução ao 

Código Civil (STF, RE 103.051-8-SP, 16.11.84, la. Turma, 

rel. Min. RAFAEL MAYER, RTJ 112/455; RE 108.398-1-SP, de 

28.2.86, 2a. Turma, rel. Min. FRANCISCO REZEK, in DJ 	de 

4.4.86). 

27. 	Merecem lidos os seguintes lances do Ac6rdão 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
	

Processo n9 10168.006432/88-71 	 12. 

de 16.11.84: 

"Comi,sádo de penmanêncía. Natuneza (Lei 4.595 

/64; Cincu/at n9 82 do BC). Cotteção monetatia(Leí 

6.899/81). Compatibílidade. 

"A aplicação da cot/teça() monetdnia do daíto 

ajuizado, no 4 tetmo4 da Lei 6.899/81, incide 4obte 

a pance/a ne4u/tante da comi34ão de petmanencia,au 

totizada em notma competente do S4-ema Financeino 

Nacional. 

Com egeíto, o aciindao tecottido o deu Ca Lei 

6.899) como inap/ícãve/ a eApjcie, pot inacumu/d - 
ve/, e incoMpat;_vel com a 'comissão de permanenci& 

tegulada pelo Banco Centtal, e pactuada pe/a3 pan-

te,s, a qua/ excluí, nos tetmo3 do ítem IV da Cítcu 

/an n9 82, 'a cobrança, a titulo algum, de outras 

quantias compensatórias do atrado de pagamento'. 

Ocotte, potem, que o diploma legal ,sobte cot-

teção monetãtía e a tegta , bte a comiáúío de pex-

manencía tem campo 's dí3tínto's de íncicrencía e negu 

lam matetia's diveitáa3, com objetivais incondundí - 

ve413. 

A comi, ao de penmanencia, cuja eistípu/ação e 

Sacu/tada pela notma do Sí,stema Financeito Macio - 

nal, em beneg.cío da 's ín,stituiçõe's Sinanceina3,edi 

tada com apoío no ant. 49 e .seu ,s íncíAo ,s e 9g da 

Lei n9 4.595, de 1964, tem em mita a temunenação 

do .5 setviço,s do e4tabe/ecimento ctedítIcío pe/a co 

btança do .6 tItu/o4 de4contado2) ou caucionado3 ou 

em cobtança 3imp/e,s, a pattix.de quando ise vence - 

tem. A muma Lei ba ,sica cowsideta a's comió -de ,s no 

p/ano de 'remuneração de operações e serviços ban-

cãrios' (ant. 49, IX), atenta, a/i, ao ,sentído 

eótnito da expte ,$)são que e a de 'designar a remune 
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ração ou a paga que se promete a pessoa, a quem se 

deu comissão ou encargo, de fazer alguma coisa por 

sua conta' (Ce. De Placído e Sílva, 'Vocabulatío 

JutZdíco"). 

Enquanto .(130, a cotteção monetatia, ínatítuí 

da pe/a Leí 6.899, tem como campo de íncídencía 

qua/quet debíto te3u/tante de deciaão judícíal, a 

calculat do ajuízamento da ação, ou do te3pectivo 

vencímento, quando 3e ttatax de execução pot tItu-

lo exttajudícíal, e o 'seu ínequZvoco aentído J. 	o 

da 'atualização do valor da moeda, em face da per-

da de substãncia corroída pela inflação', ou co de 

recolocar pela medida adotada o valor intrínseco 

da prestação pretendida' (Ce. Ive3 (andta,'Da Cot 

teção Monetatío no CTN'). 

Aaaím, não k qua/quet íntet6etencía na tegu-

/ação da3 Matetia3 veada3 pot ambas a3 notma3, 

que 3ão obvíamente dí3tinta3, nem aupetpoaíção de 

íncíd'enciaa, nada autotízando a vet ne/a3 qua/quet 

íncompatíbílídade. E ae não ha íncompatíbilídade, 

convem ambaa a3 notmaa, 3egundo o ptíncl.pío ín3e 

tído no att. 29, § 29 da Lei de Inttodução ao CC, 

po3tetíme3 /eg . e3  ad ptíotea  p'entínent, n43í  con - 

ttatiae 3ínt"  (RTJ 112/455). 

28. 	Cowentando a posição jurisprudencial da Supre- 

ma Corte, diz ARNOLD WALD, consagrado jurista: 

"Como vímoa, o STF 3upekou cc.:5 divetgencía3 e-

xi3tente3 em 3eu aeío quanto ã aplicação da conte-

ção monetãnia e tealízou um ttabalho con3ttutivo 

de gtande impottanca pata a Nação e pata a pti5pAía 

Juótíça. E6etívamente, em víttude de 3uce33iva3 de 

ci.33e3, que 3empice Sotam ptecedídaa de amplo deba-

te, ISítmou-ae, de modo mano e pacZ.6íco, a jutía - 

ptudencía noa 3e9uinteó teAmo3: a) podem ae, pante3 



SI 	 e 
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/ivAemente convencíonat a cotteção monet -citía de4de 

que não exi4ta vedação expte44a pot notma de otdem 

pUblica; b) cotteção monetãtía não 3e con 1Sunde com 

ozs jUh0b, poí3 ela E a atualízação da pt6pAía caví 

da; (....) 6) admite-4e a cotteção monetdtía em 

viAtude de aplícação analõgíca da lei, não 3e exí-

gindo, poi3, leí expte33a, pata que a cotteção pods 

4a incídix" ("A Correção Monetãria na Jurispruden-

cia do STF", in"Revista Forense", 270, pg. 364,n9 

30). 

29. Como se vi, reveste-se a cobrança da correção 

monetãria da mais absoluta licitude, livres que são as 

partes no auto-regramento da vontade, ã falta, na hipOte-

se, de vedação legal expressa. 	Nem cabe questionar a le- 

galidade das deliberações do Conselho Monetário Nacional, 

arrimadas nas atribuições que lhe confere a Lei n9 4.595, 

de 1964 (artigo 49, n9s VI e IX), assim como dos atos 	do 

Banco Central, que as divulgam. 

30. Efetivamente, constituem tais deliberações ver 

dadeira legislação extraparlamentar, existente no Brasil 

e em outros paises -- leis materiais, não formais --, 	a 

cuja perfeita legitimidade juridica, no Estado Moderno, a 

lude a melhor doutrina. 

31. "Sob o a4pecto matetíal, Lei J. toda a tegta 30 

cía/, com detetmínado3 tequi4ito4 intAln4eco4, SEJAL QUAL 

FOR O õRGAO DO ESTADO QUE A ESTABELECE, e tendo pot con - 

terído notma3 de díteíto objetívo ou otganízação da4 in4ti 

tuiç6e4 de4tinada4 a 196-/a4 em atividade" (CUNHA GONÇAL - 

VES, "Tratado de Direito Civil, 1955, vol. 1, Tomo I, pg. 

56/57). 

32. Dai haver também CAIO TACITO, a par de outras 

citações a vasta gama de ensinamentos de doutrinadores na 
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cionais e estrangeiros sobre a matéria, transcrito o tes 

temunho, a respeito, de Laubadère: "/a ,soutce xeg/emen - 

taíxe da dkoit public economique n'e.ste pais 3eu/ement I 

conistítuee pax la i.eglementation gouvexnamentaíxe í ,s4ue 

de 4 decxet4 xeg/ementaíxe.6, maí's au,s,sí pat une abondante 

teglementation mini,stetielle et meme pax de4 xeg/ement4 

emanant d'otgani,smeis 4pali, etablement,s publicis 
ou encote patáoiis otgani,smu pxode44ionne/3 ptivjA" (a - 

pud CAIO TACITO, "Comissão de Valores Mobiliãrios - Po - 

der Normativo - Controle do Mercado Financeiro", in RDA 

161/297). 

33. Amparando o entendimento, vãrios arestos 	da 

Suprema Corte, inclusive através da Súmula n9 596, vêm 

proclamando a juridicidade dos atos em questão, como, v. 

gr., AcOrdão de 05.03.75 (in DJ de 11.4.75, pg. 2307) , 

que afirmou revogado o artigo 19 do Decreto n9 22.626(Lei 

da Usura), "não pelo de4u4o ou pela inálaçao, ma ,s pe/a ' 

Lei n9 4.595, de 1964, pelo meno4 no pettinente opena 
çõe4 com a4 ín,stítuíç6e3 de ct -édíto, palica's ou piciva - 

da4 que guncionam ,sob o e3txíto conttole do Con„selho Mo-
net -citio Nacional"; vejam-se, máis, julgamentos nos RE n9 

84.055-RS e RE n9 79.122 (DJ de 3.12.76, pg. 10.474). 

34. E a 2a. Turma do STF, por unanimidade de vo - 

tos, em AcOrdão de 08.04.80, sem mesmo necessitar de re-

correr ao principio da autonomia da vontade, deu pela le 

gitimidade da fixação pelo Conselho Monetãrio da corre - 

ção monetária nos empréstimos rurais, em julgamento 	ao 

RE n9 92.343-8-GO assim ementado: 

"CEDULA RURAL. Taxas de cotteção e de cu,s-

to de a,s ,si,stj.ncia tecníca. Sua legitimi.dade em áa 

ce da Lei 4.595/64 e da ,s Re ,soluçõe.s do Conselho 

MonetíitLo Nacional. Na e4pecíe não incide a 	Leí 

da U.6uxa. Pxecedente4 do S.T.F. Recux3o conhecí-

do e ptovido" (RTJ 121/1091). 
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35. Por isso, o Professor GERALDO VIDIGAL, em edi 

ção de 14.06.88 do "Correio Braziliense", fez publicar 

amplo estudo demonstrando a incabilidade da pretensão de 

muitos ruralistas em impugnarem a correção hoje avençada 

em quase todas as contratações de que se trata. 

36. Nesse sentido, aliãs, o titular desta Procura 

dona-Geral, Dr. CID HERÃCLITO DE QUEIROZ, bem observou 

em suas declarações ao "Jornal de Brasilia", de 21.6.88, 

não apresentar 	a tese em 	questão 	o 	mais 	mi- 

nimo fundamento, seja por não consubstanciar o prefalado 

art. 99 do Decreto-lei 70/66 proibição alguma quanto 	ã 

cobrança da correção, seja por existirem, ao revés, vã - 

rios diplomas legais garantindo a sua aplicação. 

37. Na verdade, não s6 as leis 6.423/77 e 6.899/81 

podem ser trazidas ã colação. Outras existem, até mesmo 

especificas sobre a matéria,.arrolando-se,dentre outras, 

a Lei n9 4.457, de 1964, cujo art. 39 prevè o reajusta - 

mento em operações de repasse de recursos externos, que 

contemplam, também, os financiamentos rurais; e, ainda,o 

Decreto n9 56.798, de 27.08.65, que, regulamentando o FU 

NAR e aludindo a projetos de desenvolvimento agropecuã - 

rio, determina, em seu art. 13, a "aplícação do mecaní3- 

mo de coniteção monetãtía 	ba,se de Imdíce4 “xado4 pelo 

CNE" (sic). 

38. De resto, mesmo que se exigisse norma prévia 

autorizando a correção, isso sempre existiu com as nor - 

mas oriundas das deliberações do Conselho Monetário Na - 

cional, baixadas com fulcro no art. 14 da Lei n9 4.829 , 

de 5.11.1965, que institucionalizou o crédito rural .Tais 

normas, consubstanciadas na Resolução n9 876, de 20.12. 

1983, data venha  dos que assim não pensam, são sobrevi - 

gentes ao Plano Cruzado, não tendo sido afetadas pela e-

dição do Decreto-lei n9 2.283, de 28.02.1986. 



, 
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IV 

39. 	 Ante o exposto, podemos seguramente responder 

ã consulta: 

1) inexiste texto legal proibitivo da correção mo 

netãria nos créditos rurais; 

2) o art. 99 do Decreto-lei n9 70/66, traduzindo' 

mera exclusão de incidência, nunca liberou o crédito 

rural da correção monetãria nem expressou proibição 

alguma; e, se vedação houvesse, a norma, nos termos 

do art. 29, § 19, da Lei de Introdução ao CO- digo Ci-

vil, teria sido derrogada pelo Decreto-lei n9 167,de 

14.2.67, o qual, editado posteriormente e 	regulando 

por inteiro a matéria, não profbe a correção em ne-

nhum de seus artigos; 

3) a exclusão do art. 15 da Projeto de Lei 3.125, 

de 1965, não significa por igual vedação ã correção 

monetãria, mas, antes, o entendimento generalizado ã 

época de que sua incidência dependia de prévia auto-

rização legal; justamente por isso é que a Lei 4.829, 

de 5.11.65, em que dito Projeto se converteu, silen-

ciou a respeito; 

4) a correção monetãria nos empréstimos rurais,de 

acordo com iterativa Jurisprudência do STF, não 	se 

funda na lei, mas na convenção das partes, em conso-

nância com o principio geral da autonomia da vontade 

e da plena liberdade das partes de estipularem condi 

çOes e clãusulas não previstas na legislação especi-

fica; 

5) contudo, se se exigisse norma anterior, teria-

mos então a Resolução n9 876, de 20.12.83, que,sobre 



( 
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vivendo ao Plano Cruzado, foi baixada com base nas a 

tribuições que a Lei n9 4.595, de 1964, bem assim a 

Lei n9 4.829/65, em seu art. 14, conferem ao Conse - 

lho Monetãrio Nacional, para disciplinamento da mata 

ria. 

40. Manifestamente infundada, temerãria e precipi- 

tada é a pretensão de convocar a União para satisfazer 

perdas e danos decorrentes dos atos regulamentares auto-

rizando a cobrança da correção monetária nos financiamen 

• 	 tos agricolas. 

41. Convém repetir: não hã falar em responsabilida 

de pela edição de atos normativos, como o são as delibe-

rações do Conselho Monetãrio; e nada têm de anormal refe 

ridas normas, baixadas nos estritos lindes de competén - 

cia daquele Colegiado, sobre cuja juridicidade, de forma 

cabal e peremptOria, inclusive por Súmula, jã se manifes 

tou o Pretõrio Excelso. 

42. E, pois, cobrar a correção monetãria com os de 

mais encargos, arrimada nos transcritos julgados da Cor-

te Suprema. 

Sub censura.  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 

de agosto de 1988. 

Procurador da Fazenda Nacional 

De pleno acordo. 	Encaminhe-se ã considera - 



• 



PROCURADORIA-GERAL DA F EN A ;0 em c27 

de agosto de 1988. 

D HERACLITO DE QUEI 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
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ção superior. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em-2q 

de agosto de 1988. 

/// 
LUIZ FERNANDI 	LIVEIR DE MORAES 

Coordenador de Repr s n ação da Fazenda Nacional 

Subscrevo, integralmente, o lúcido parecer su- 

pra. 

superior apreciação do Exmo. Sr. Ministro da 

Fazenda. 
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Secretaria Especial de Assuntos Económicos. 

Legalidade da cobrança de correção monetãria nas o- 

peraçoes de credito rural. 

Despacho 	 Aprovo o fuhdaffientado Parecer n9 676 /88, 	de 

fls. 5 a 23, da 'Proêuradoria-Geral da Fazenda Nado 

nal, que demonstra . a:legalidade da cobrança da cor-

reção monetãria nas operaçóes de crédito rural, de 

resto consagradaemsiterativa jurisprudência do Ex-

celso Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se;',Júntamente com o referido Parecer. 

BrasiliW ÇDfl. êih 31 de aciosto de 1988. 

4AIL0N F REIRA DA N8REA 

Ministro da Fazenda 




